
 20 – terça-feira, 17 de OutubrO de 2023 diáriO dO executivO Minas Gerais 
ATo DA DIrETorIA DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 

FINANÇAS – ProMoÇÃo E ProGrESSÃo ProGrESSÃo
o titular da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, considerando 
o disposto na alínea “a”, do inciso, II, do § 3º, do ar . 73 da Lei nº 22 .257, 
de 27/07/2016, no inciso xvI, do art . 14, do Decreto nº 48 .293, de 
28/10/2021, no inciso vII e parágrafo único, do art . 15, da Portaria 
n.º 47, de 24/08/2023, adota as seguintes providências para fins de 
regularização da situação funcional da servidora que menciona, 
conforme Informação 283 (74061328), em atendimento à diligência da 
SEPLAG/DCMPP - Inspeção:

Servidor(a)/Masp Providências Adotadas

Maria do Perpétuo Socorro 
Lacerda, Masp 1252925-1

- Retifica vigência da progressão, DOE 
de 15/04/2020, TSS, nível I, grau C: 
onde se lê: 07/01/2020 – Leia-se: 
03/01/2020;
- Retifica vigência da progressão, DOE 
de 19/04/2022, TSS, nível I, grau D: 
onde se lê: 17/01/2022 – Leia-se: 
11/01/2022 .

 (Processo SEI 1500 .01 .0122851/2023-75) – 
João Paulo Amaral Jacoby - 

Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças

16 1856159 - 1

AToS DA GErENTE DE PENSÃo 
Indefere o pedido de pensão em favor de Alexandre Pereira de Souza, 
uma vez que a falecida não era segurada do regime Previdenciário de 
Minas Gerais, nos termos do disposto na legislação vigente à data do 
óbito de Maria da Conceição Barbosa de Souza . Processo nº 80 .411-8 . 

Eliane rocha de Araújo Andrade - Gerente de Pensão
16 1855756 - 1

Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Fábio Baccheretti vitor

Expediente
PorTArIA SES Nº . 062/2023– rECoNDuÇÃo DE CoMISSÃo

A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso Iv 
do art . 2º da resolução SES/MG nº 9 .000, de 13 de setembro de 2023, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados no Memorando .CGE/SES_CSET-
NATI .nº 129/2023 pela Sra . Presidente da Comissão Processante, 
rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do ProCESSo ADMINISTrATIvo 
DISCIPLINAr, instaurado pela Portaria SES nº 049/2022, 
publicada em 02/08/2022, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG .
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
16 1855692 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SES-MG/SECoM-MG 
N .º 461 , DE 11 DE ouTuBro DE 2023 .

 Altera a resolução Conjunta SES-MG/SECGErAL-MG nº 383, de 20 
de dezembro de 2021, que delega competência para a operacionalização 
do Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI-MG na 
unidade executora 1320084 – SES/SECGErAL – unidade orçamentária 
4291 .
 o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS 
e o SECrETárIo DE ESTADo DE CoMuNICAÇÃo SoCIALDE 
MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 - a resolução Conjunta SES-MG/SECGErAL-MG nº 383, de 20 de 
dezembro de 2021, que delega competência para a operacionalização do 
Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI-MG na unidade 
executora 1320084 – SES/SECGErAL – unidade orçamentária 4291; 
e
 - o ofício SECoM/SCP nº . 6/2023, por meio do qual são solicitadas 
alterações dos servidores para a operacionalização do Sistema Integrado 
de Administração Financeira/SIAFI-MG relativamente ao TDCo nº 
52/2021, e alteração do proponente que era a Secretária-geral, passam 
a ter como proponente a Secretaria de Comunicação Social . A alteração 
se dá porque anteriormente à lei a Subsecom era vinculada à Secretaria 
Geral e, com a nova estrutura, foi instituída como Secretaria;
rESoLvEM:
 Art . 1º – Alterar a resolução Conjunta SES-MG/SECGErAL-MG nº 
383, de 20 de dezembro de 2021, nos termos do anexo único desta 
resolução .
 Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 11 de outubro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

BErNArDo ASSIS FoNSECA SANToS
Secretário de Estado de Comunicação Social de Minas Gerais

ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo SES-MG/
SECoM-MG Nº 461 , DE 11 DE ouTuBro DE 2023

Altera a resolução Conjunta SES-MG/SECGErAL-MG nº 383, de 20 
de dezembro de 2021, nos seguintes termos:
“I – ordenação de despesas:
 a) Bernardo Assis Fonseca Santos, (Secretário de Estado de 
Comunicação Social) MASP: 1 .5** .5**-4,
 II – responsabilidade técnica:
 a) Juliana de Paula Marçal, MASP: 42 . **2-6”(nr)

16 1855764 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SES-MG/SECoM-MG 
Nº 460, DE 11 DE ouTuBro DE 2023 .

 Altera a resolução Conjunta SES-MG/SECGErAL-MG nº 436, de 18 
de novembro de 2022, que delega competência para a operacionalização 
do Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI-MG na 
unidade executora 1320084 – SES/SECGErAL – unidade orçamentária 
4291 .
 o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS e 
o SECrETárIo DE ESTADo DE CoMuNICAÇÃo SoCIAL DE 
MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 - a resolução Conjunta SES-MG/SECGErAL-MG nº436, de 18 de 
novembro de 2022, que delega competência para a operacionalização 
do Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI-MG na 
unidade executora 1320084 – SES/SECGErAL – unidade orçamentária 
4291; e
 - o ofício SECoM/SCP nº . 6/2023, por meio do qual são solicitadas 
alterações dos servidores para a operacionalização do Sistema Integrado 
de Administração Financeira/SIAFI-MG relativamente ao TDCo 
nº28/2022, e alteração do proponente que era a Secretária-geral, passam 
a ter como proponente a Secretaria de Comunicação Social . A alteração 
se dá porque anteriormente à lei a Subsecom era vinculada à Secretaria 
Geral e, com a nova estrutura, foi instituída como Secretaria;
rESoLvEM:
 Art . 1º – Alterar a resolução Conjunta SES-MG/SECGErAL-MG 
nº436, de 18 de novembro de 2022, nos termos do anexo único desta 
resolução .
 Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte,11 de outubro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

BErNArDo ASSIS FoNSECA SANToS
Secretário de Estado de Comunicação Social de Minas Gerais

ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo SES-MG/
SECoM-MG Nº 460, DE 11 DE ouTuBro DE 2023

Altera a resolução Conjunta SES-MG/SECGErAL-MG nº 436, de 18 
de novembro de 2022, nos seguintes termos:
“I – ordenação de despesas:
 a) Bernardo Assis Fonseca Santos, (Secretário de Estado de 
Comunicação Social) MASP: 1 .5** .5**-4,
 II – responsabilidade técnica:
 a) Juliana de Paula Marçal, MASP: 42 . **2-6”(nr)

16 1855755 - 1

 PorTArIA SES Nº . 063/2023– rECoNDuÇÃo DE CoMISSÃo
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso Iv 
do art . 2º da resolução SES/MG nº 9 .000, de 13 de setembro de 2023, e 
com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo em 
vista os motivos apresentados no Memorando .CGE/SES_CSET-CSP .nº 
45/2023 pelo Sr . Presidente da Comissão Sindicante, rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito da SINDICÂNCIA ADMINISTrATIvA 
INvESTIGATÓrIA, instaurado pela Portaria SES nº 021/2023, 
publicada em 10/05/2023, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG .
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG

16 1855697 - 1

DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 391569-1, ANToNIo DE PADuA MourAo ELIAS, por 
1 mês (es) referente ao 7º quinquênio, a partir de 19/02/2024 .

16 1856138 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, 
com nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, 
da servidora rAQuEL GuIEIro CruZ, MASP 753 .029-8, pela 
remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental – EPPGG, acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de provimento em comissão DAD-8 SA1100596, a partir de 
09/10/2023 .

16 1856028 - 1

 o(A) Secretário(a) de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, 
dispensa LETICIA MArINHo CoSTA SANTANA, MASP 7532252, 
da Função Gratificada de Regulação em Saúde FGRSA SA29.

o(A) Secretário(a) de Estado de Saúde designa, nos termos do art . 63 
da Lei nº 20 .748, de 25 de junho de 2013, e do Decreto nº 46 .279, 
de 22 de julho de 2013, DIMAS PEDro ASSuNCAo MArQuES, 
MASP 755264-9, para a Função Gratificada de Regulação em Saúde 
FGrSA SA29 .

16 1856195 - 1

Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia 
de minas Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 428/2023
Concede Adicional de Insalubridade
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de sua atribuição estabelecida 
no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º - Conceder Adicional de Insalubridade, em grau médio, nos termos do § 2º do artigo 6º do Decreto nº 39 .032, de 08 de setembro de 1997 e 
artigo 13 da Lei nº 10 .745/92, combinado com o artigo 21 da Lei Delegada nº 38/97, aos servidores:

MASP Admissão NoME uNIDADE / SETor INÍCIo DA CoNCESSÃo
13869573 01 Maria Claudileia Gomes De Morais ADC / HMC/ProDuÇAo E FrACIoNAMENTo 04/07/2023
15696792 01 Kelly Fernandes Dias romano HBH / ProvA CruZADA/DISTrIBuIÇÃo 12/08/2023 
13875398 01 Marilene Alves Werneck HBH / Serviço de Enfermagem da Coleta 03/07/2023 
15713563 01 Evaldo Pereira Dos Santos HBH / ENFErMAGEM Do AMBuLATÓrIo 01/09/2023 
15658669 01 Marluce Pereira De Souza Santos Gov / ProvA CruZADA E DISTrIBuIÇÃo 03/07/2023 
15706096 01 Izabella Nunes Ambrozini de Sousa JFo / Enfermagem da Coleta 29/08/2023 
10502680 01 Lenamaria Garcia da rosa Paiva JFo / Fracionamento 29/08/2023 
14590640 02 Cassia rodrigues ramos HBH / Serviço de Enfermagem da Coleta 03/07/2023 
13042817 01 Cleuza Helena Alves Batista uDI / Enfermagem da Coleta 17/07/2023 
12989133 01 Adriele Aparecida Guimarães Silva uDI / Enfermagem da Coleta e Ambulatório 19/07/2023 
13761465 01 Cristiane Alves Borges uDI / Enfermagem da Coleta 17/07/2023 
15677917 01 Igor Tavares Neves uDI / Fracionamento 27/07/2023 
15040330 02 Glawmênya Mendes Lima Silva uDI / Fracionamento 01/09/2023 
10500064 01 Maria da Conceição dos Santos ADC (HBH) / Fracionamento 03/07/2023 
15675747 01 Wexley oliveira da Silva uDI / Enfermagem da Coleta 17/07/2023 
15679277 01 Gisele Cristiane de Almeida PoC / Fracionamento 01/08/2023 
13767785 01 Livya rates Machado Salomé DIv / Prova Cruzada e Distribuição 28/09/2023 
12943544 01 Edilamar Albuquerque dos Santos DIv / Prova Cruzada e Distribuição 03/07/2023 
6690184 02 Maria Hozana Aparecida Dos reis uDI / Enfermagem da Coleta 17/07/2023 
10498749 02 John Pietro Nunes uDI / Fracionamento 17/07/2023 

Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, observada a vigência do art . 1º .
Belo Horizonte, 16 de outubro de 2023 .

Júnia Guimarães Mourão Cioffi
Presidente

16 1856052 - 1

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 426/2023
Concede Afastamento Preliminar à Aposentadoria
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de 
agosto de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º - Afastar preliminarmente à aposentadoria, nos termos do § 
24 do artigo 36, da Constituição do Estado de Minas Gerais de 21 de 
setembro de 1989, à servidora DANIELA oLIvEIrA WErNECK 
roDrIGuES, MASP 1 .050 .127-8 - ADM 01, ocupante do cargo 
efetivo de Médico da área de Hematologia e Hemoterapia - MEDHH, 
Nível vI Grau F, a partir de 02 de outubro de 2023 – Aposentadoria 
integral com paridade nos termos do Art . 147, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I e §5º do ADCT, acrescentado pela E .C . nº 104/2020 .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
observada a vigência do art . 1º .

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 427/2023
Concede Afastamento Preliminar à Aposentadoria
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de 
agosto de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º - Afastar preliminarmente à aposentadoria, nos termos do 
§ 24 do artigo 36, da Constituição do Estado de Minas Gerais de 21 
de setembro de 1989, à servidora DENISE ALvES DE oLIvEIrA 
FErrEIrA, MASP 1 .049 .604-0 - ADM 01, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente técnico de Hematologia e Hemoterapia - ATHH, Nível 
v Grau E, a partir de 02 de outubro de 2023 – Aposentadoria integral 
com paridade nos termos do Art . 144 do ADCT da CE/89 incluído pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 104 de 15 de setembro de 2020 
combinado com Art 3º da EC nº 47/05 .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
observada a vigência do art . 1º .

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente
16 1855842 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Felipe José Fonseca Attiê

PorTArIA FuNED Nº . 87, DE 2023
 Altera a Portaria FuNED nº 56, de 27 de junho de 2023, queinstitui 
comissão designada a monitorar a execução do Programa de 
Integridade da Fundação Ezequiel Dias nos termos do Decreto Estadual 
nº 48 .419, de 16 de maio de 2022, que dispõe sobre a Política Mineira 
de Promoção da Integridade – PMPI .
 o PrESIDENTE da Fundação Ezequiel Dias, no uso das suas 
atribuições estabelecidas no art . 7º, vII do Decreto nº 47 .910/2020,
 rESoLvE:
Art . 1º - Alterar o art . 2º da Portaria FuNED nº 56, de 27 de junho de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 2º - A comissão será coordenada pela servidora Helen Cristhian 
Ferraz de Aquino Iani, MASP 1180756-7, assessora-chefe da Assessoria 
de Gestão e Integração Institucional da presidência, e composta pelos 
seguintes representantes:
 Fernanda Wood Santana, MASP 753018-1, Assessoria da Presidência
Ana Luísa Furtado Cury, MASP 1167206-0, Diretoria do Instituto 
octavio Magalhães;
 verônica Mello de Paiva - Masp 1371846-5, Diretoria Industrial;
 Micheli Fonseca Lima, MASP 1215050-4, Assessoria de Gestão e 
Integração Institucional;
 Natália Toledo de Melo, MASP 755273-0, Diretoria de Planejamento, 
Gestão e Finanças;
 Nayane Breder Hoffman Jardim, MASP 1125103-0, Diretoria de 
Pesquisa e Desenvolvimento;
 Adelson Aparecido da Silva, MASP 1367549-1, Assessoria de 
Comunicação Social;
 Parágrafo único: Poderão, ainda, ser convidados novos integrantes, para 
subsidiar tecnicamente o monitoramento do Programa de Integridade, 
objeto da comissão .”
Art . 2º - As demais disposições da Portaria FuNED nº 56, de 27 de 
junho de 2023 permanecem inalteradas .
Art . 3 º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação .

Belo Horizonte, data de assinatura eletrônica .
Felipe José Fonseca Attiê

 Presidente Funed
16 1855943 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: renata Ferreira Leles Dias

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .720, DE 18 DE JuLHo DE 2023
 Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
 A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de 
julho de 2023 ., e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
 rESoLvE:
 Art . 1º -Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 
44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através 
do oF . CoFIN Nº 807, de 4 de julho de 2023, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº5105174-32 .2022 .8 .13 .0024 .
 Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I .

 Belo Horizonte, 18 de julho de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

 Presidente

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNID . MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HJxxIII 12233953 1 MoNICA ALvES DA SILvA ToS Iv A v A 13/10/2023

24 1820215 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretário: Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Expediente
rETIFICAÇÃo - ATo Nº 2229/2023
rETIFICA, NoS AToS DE ProGrESSÃo, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL 
E GrAu vIGÊNCIA ATo PuBLICADo No “MG” DE : 

NIvEL GrAu NIvEL GrAu
CAMPo BELo MArINE CAETANo ANDrADE DE rESENDE 3709375 1 PEB III N III o 31/12/2020 1218/2023 26/05/2023
CurvELo MILENA CArvALHo MACHADo 10100303 1 PEB II F II G 09/01/2020 1462/2023 28/06/2023
GuANHAES ADrIANA APArECIDA DE ANDrADE GLorIA 8481301 2 PEB II H II I 05/01/2020 162/2020 13/02/2020
uANHAES DALILA Do SoCorro PIMENTA DuArTE LEANDro 6629075 1 PEB II G II H 19/12/2020 1462/2023 28/06/2023

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202310170004510120.


